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PUBLICADA  no rol da Câmara Municipal , 02 de Outubro de   2025, arquivada em pasta própria. 

 

RESOLUÇÃO  519/2025 
 

 
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 436.2017, a qual 

“Dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro geral de 

pessoal, criação do plano de cargos, carreiras e vencimentos 

dos servidores da Câmara Municipal de Santana do 

Manhuaçu/MG e dá outras providências.”. 
 

 
 

O  Presidente da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, Estado de Minas Gerais,  Arilson 

de Souza Magalhães, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal  

aprovou e Eu, Presidente Promulgo a seguinte  Resolução: 

 

Art. 1º. O art 9º da Resolução nº 436.2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º. Os Cargos de Provimento em Comissão, de livre nomeação e exoneração do 

Presidente do Poder Legislativo Municipal, previstos no inciso II do art. 37 da 

Constituição da República de 1988 – CR/88 –  está previsto no Anexo II - Quadro 

Demonstrativo de Criação de Classe de Cargos em Comissão de Livre Nomeação e 

Exoneração - desta Resolução. 

 

Art. 2º. O Anexo II – Quadro Demonstrativo de Criação de Classe de Cargos em 

Comissão de Livre Nomeação e Exoneração passa a vigorar conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de Fevereiro  de 2025.  

                   Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Santana do Manhuaçu, MG, aos dois dias do mês de 

Outubro  de Dois mil e Vinte e Cinco (02/10/2025). 

 

 

 

Arilson de Souza Magalhães 

Vereador Presidente da Câmara 
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PUBLICADA  no rol da Câmara Municipal , 02 de Outubro de   2025, arquivada em pasta própria. 

 

RESOLUÇÃO Nº 519/2025 

 

ANEXO I 

 

ANEXO II - QUADRO DEMONSTRATIVO DE CRIAÇÃO DE CLASSE DE CARGOS 

EM COMISSÃO - DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
N.º VAGAS 

VENCIMENTO 

(R$) 

ESCOLARIDAD

E/HABILITAÇÃ

O 

CARGA 

HORÁRIA 

COORDENADOR 

LEGISLATIVO 
01 2.070,35 2º Grau completo 30 horas 

T O T A L 01  

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Santana do Manhuaçu, MG, aos dois dias do mês de 

Outubro  de Dois mil e Vinte e Cinco (02/10/2025). 

 

 

 

Arilson de Souza Magalhães 

Vereador Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 


